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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 326/23
                                              Três Passos, 28 de setembro de 2023.
Senhor Ex-Prefeito Municipal:
Para os efeitos do art. 173
 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, notifico Vossa Excelência do recebimento do Parecer Prévio nº 21.795, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado em relação às Contas Anuais do exercício 2020, do prazo de quinze dias para, querendo, apresentar defesa às conclusões contidas no referido Parecer, apresentando as provas que julgar necessárias.
Atenciosas saudações.
Diego Hider Maciel,

Presidente.

A Sua Excelência o Senhor

José Carlos Anziliero Amaral,
Prefeito Municipal do ano de 2020,

Três Passos-RS.-
�	Art. 173 Cabe à Comissão de Orçamento, Finanças Infra-Estrutura Urbana e Rural, no prazo referido no inciso III do artigo 172, notificar o interessado do recebimento do parecer prévio na Câmara Municipal para, querendo, no prazo de quinze dias apresentar defesa às conclusões contidas no referido parecer, apresentando as provas que julgar necessária.
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